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ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Com início à zero hora do dia trinta de março de dois mil e vinte e um e encerramento à zero hora do dia 
seis de abril de dois mil e vinte e um, realizou-se, exclusivamente em ambiente eletrônico (sessão 
virtual), a nona Sessão Ordinária da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho com a 
participação dos Exmos. Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Ives Gandra da Silva Martins 
Filho e Alexandre Luiz Ramos. Foram apreciados os seguintes processos: Processo: RR - 1000606-
05.2017.5.02.0464 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente e 
Recorrido: BASF S.A., Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, MARCIO VITAL, 
Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 101441-
31.2017.5.01.0016 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
INTER JAPAN VEÍCULOS LTDA., Advogado: Dr. Nilton Tadeu Beraldo, Recorrido(s): MARCELO 
LOPES DA ROCHA, Advogada: Dra. Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: RR - 11135-73.2016.5.09.0001 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): MARI LUCIA RODRIGUES DA COSTA, Advogado: Dr. Mauro José Auache, 
Recorrido(s): OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela 
Maciel, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-RR - 131497-09.2015.5.13.0008 da 13ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ANA CLÁUDIA SOARES DE 
SOUZA, Advogado: Dr. André Ferraz de Moura, Embargado(a): BANCO BRADESCARD S.A., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA., 
Advogado: Dr. Arnaldo Gaspar Eid, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-RR - 13062-
89.2016.5.15.0039 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 
ANTONIO BRAZ DOS SANTOS, Advogado: Dr. Eduardo Marcantonio Lizarelli, Embargado(a): 
SAINT-GOBAIN DO BRASIL - PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA., 
Advogado: Dr. Fernando Rudge Leite Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-RR - 10386-
37.2017.5.15.0039 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 
ANTONIO DIAS, Advogado: Dr. Eduardo Marcantonio Lizarelli, Embargado(a): SAINT-GOBAIN DO 
BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Fernando 
Rudge Leite Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-ARR - 324-86.2017.5.12.0049 da 12ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ALESSANDRO SARTOR, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): TROMBINI EMBALAGENS S.A., Advogado: Dr. Diogo 
Fadel Braz, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1000840-62.2018.5.02.0072 da 
2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CARLOS EDUARDO 
ALMEIDA - ESPÓLIO DE e OUTRAS, Advogado: Dr. Rudi Alberto Lehmann Júnior, Agravado(s): 
UIB RE BRASIL CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA., Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
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173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 11067-07.2019.5.18.0054 da 
18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CASSIA ALVES BRASAO 
VIEIRA, Advogado: Dr. Odair de Oliveira Pio, Advogado: Dr. Luiz Miguel Rodrigues Barbosa, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Renato Chagas Corrêa Da Silva, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de 
abril de 2020.ais inalteradas. Processo: Ag-RR - 10190-11.2018.5.15.0111 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DEIVID ALEX DE CAMARGO, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Evandro Mardula, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR 
- 10053-75.2018.5.18.0004 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, LUIS GUSTAVO 
ALVARES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Viviane Pereira Costa, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
Ag-AIRR - 1026-60.2013.5.01.0281 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos 
Gonçalves, RAFAEL PEREIRA DE SIQUEIRA, Advogada: Dra. Cláudia Schauttz Diniz, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de 
abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 620-54.2019.5.13.0003 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SANDRA ISABEL SALES DA SILVA, Advogado: Dr. André 
Vidal Vasconcelos Silva, Advogado: Dr. Cláudio Silveira Marinho, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Renato Antônio Varandas Nominando Diniz, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de 
abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 370-44.2018.5.17.0003 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BRENNA MONTEIRO DO NASCIMENTO E OUTRA, 
Advogado: Dr. Juliano Trindade Chefer Pereira, Agravado(s): ESPÓLIO de JOSUE HELL ETELVINO 
DE SOUZA, Advogado: Dr. Tufi Faiçal Neto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 1001246-
52.2016.5.02.0202 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ANA CAROLINA PANIZZA DAMATO, Advogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes 
Ramos, Agravado(s) e Recorrido(s): C&M SOFTWARE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., 
Advogado: Dr. Cristiano Luisi Rodrigues, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da 
edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 1001069-
29.2017.5.02.0081 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ALEXANDER ENGELBERG, Advogado: Dr. Gabriel Santana Coelho, Advogado: Dr. 
Jefferson da Silva Queiroz, Agravado(s) e Recorrido(s): GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA., 
Advogado: Dr. Rodrigo Luis Shiromoto, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição 
do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 1523-
33.2015.5.09.0006 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): TARCISO SEVERIANO DA COSTA, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 1133-60.2015.5.09.0007 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): 
MARIA THEREZINHA SOUZA, Advogado: Dr. Marcelo Giovani Batista Maia, Agravante(s), 
Agravado(a) e Recorrido(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Denilson 
Fonseca Gonçalves, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
ARR - 938-54.2015.5.09.0014 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): NEUZA MARIA AMARAL DO PRADO, Advogado: Dr. 
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Marcelo Giovani Batista Maia, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): OI S.A., Advogado: Dr. 
Denilson Fonseca Gonçalves, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: ARR - 685-87.2015.5.09.0007 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): MARIA ROSELI GABARDO, Advogado: Dr. 
Marcelo Giovani Batista Maia, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): OI S.A. EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ARR - 21-31.2016.5.09.0004 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): MARI 
LÚCIA RODRIGUES DA COSTA, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): OI S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 10083-
51.2019.5.03.0018 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Agravante(s): GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Luis Shiromoto, 
Agravado(s): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO, Advogado: Dr. João Henrique Resende Lisboa, 
Advogado: Dr. José Francisco Gomes D'Ávila, Advogado: Dr. Iala Davila Sudano, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de 
abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 1425-78.2017.5.13.0002 da 13ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CASSIA JOSE DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto 
Pessoa Peixoto de Vasconcellos, Agravado(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Danilo Duarte de Queiroz, Advogado: Dr. Júlio César Lima de Farias, Advogado: Dr. Diego Soares 
Pereira, CENTRO DE INCENTIVO À VIDA - CINV, EMT - EMPRESA DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA LTDA., MARCOLE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., SUPREMA 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogada: Dra. Tacyanne Amélia Oliveira de Araújo, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de 
abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 16-35.2020.5.14.0002 da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogado: Dr. 
Merien Amantea Fernandes, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Advogada: Dra. 
Gabriela de Alencar Magalhães, Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, Agravado(s): EDMAR 
TEIXEIRA DE MATOS, Advogado: Dr. José Válter Nunes Júnior, Advogado: Dr. Fabrício Matos da 
Costa, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de sua Excelência. Processo: AIRR 
- 1000376-08.2017.5.02.0255 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto Lovecchio, 
Agravado(s): MARVIN - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Andrea Claudia 
Paiva, Advogado: Dr. Ricardo Wehba Esteves, VALDIR SEVERINO DA SILVA, Advogado: Dr. James 
Augusto Siqueira, Advogado: Dr. Fabio Dias Grandizoli, Advogada: Dra. Camila de Paula e Silva, 
Advogado: Dr. Lucas Cavalcante Noé de Castro, Advogado: Dr. Luiz Marcelo Moreira, Decisão: por 
unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de 
abril de 2020. Processo: AIRR - 528-55.2017.5.08.0013 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ENDICON - ENGENHARIA DE 
INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. André Azeredo Fontoura, Advogada: Dra. 
Thaís Silva Fagundes, Advogado: Dr. Flavia Louise Oliveira Costa, EQUATORIAL PARÁ 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael 
Lycurgo Leite, Agravado(s): ARLEN BARROSO DA COSTA, Advogada: Dra. Glaucilene Santos 
Cabral, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 1000169-57.2018.5.02.0066 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): NILZA DINIZ 
RIBEIRO DE FRANCA, Advogada: Dra. Mylenne Tomaz Valbão, Advogado: Dr. José Arthur Di 
Prospero Júnior, Advogada: Dra. Carla Marchi, Recorrido(s): ISS SERVISYSTEM DO BRASIL 
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LTDA., Advogado: Dr. Daniela Mesquita Girão Barroso, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. 
Francine Letícia Rocha, Advogado: Dr. Klebia Maria Pereira de Almeida, Advogado: Dr. Ivan Carlos de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 444685-14.2007.5.12.0037 da 12ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO 
BRASIL S.A. (SUCESSOR do BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC) , 
Procurador: Dr. Júlio César Lopes, Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, CELSO LUIZ MOREIRA 
MUND, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, 
Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 261685-31.2004.5.12.0032 
da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, LAURETE MARGARIDA COELHO, Advogada: 
Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Recorrido(s): OS MESMOS, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 28641-42.1991.5.15.0043 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU) 
(SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): LUIZ GONÇALVES TREVISAN, Advogada: Dra. Ivonete Guimarães Gazzi Mendes, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: RR - 13228-32.2017.5.15.0122 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL 
ELETRICO E ELETRONICO E DE FIBRA OPTICA DE CAMPINAS, AMERICANA, INDAIA, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): VILLARES METALS S.A., Advogado: Dr. 
Eduardo de Oliveira Cerdeira, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato 
conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-RR - 11004-
49.2015.5.03.0018 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: SILVANA DO AMARAL, Advogado: Dr. Bruno Afonso Cruz, Embargado(a): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, 
PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, Advogada: Dra. 
Ana Carolina Remígio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do 
Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-RR - 1532-
47.2012.5.04.0003 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: DANIEL DA SILVA BECKER, Advogado: Dr. Tiago Cansi Matté, Embargado(a): 
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Guilherme Leonardo 
Sangoi Lima, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Fábio Werkhäuser, INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogada: Dra. Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude 
da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: ED-Ag-AIRR - 
1411-70.2016.5.09.0122 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: IVAIR ROZA, Advogado: Dr. Marcos dos Santos Araújo Malaquias, Embargado(a): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: 
Dra. Alexandra Pedroso Peppes, Advogada: Dra. Caroline Sampaio de Almeida, LOBECK 
AUTOMAÇÃO EIRELI, Advogado: Dr. Cleyton Caetano de Lima, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: 
ED-RR - 354-33.2015.5.10.0022 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Embargante: ARNALDO MARCONDES MONTEIRO, Advogada: Dra. Eliana Traverso 
Calegari, Embargado(a): CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE, 
Advogada: Dra. Fernanda Monteleone Barros, Advogado: Dr. Sandro Giraldi, SETER - SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude 
da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 
11014-40.2015.5.15.0057 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo                            
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo                            
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

   

5 
 

Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP, Advogado: Dr. Sirvaldo Saturnino Silva, Agravado(s): SEBASTIAO ANTUNES DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Márcia Cristina Soares Narciso, Advogado: Dr. Victor Gabriel Narciso 
Matsunaga, Advogado: Dr. Juliana Baccho Correia, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR 
- 11004-23.2015.5.03.0156 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): USINA CERRADÃO LTDA., Advogado: Dr. Ivan Carlos Caixeta, Advogado: Dr. Fábio 
Luiz Pereira da Silva, Advogado: Dr. João Henrique Hulsen do Nascimento, Advogado: Dr. Aroldo 
Plinio Gonçalves, Advogado: Dr. Tiago Coutinho Torres, Advogado: Dr. Orlando Mazaro Padoan, 
Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bráulio Lisboa Lopes, Procuradora: Dra. Theresa Cristina 
Llurda Menezes, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 21631-63.2016.5.04.0402 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MARCOPOLO 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Agravado(s): ALCIONE CLAUDIO SILVEIRA DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Greice Winnie da Silva Melo, GATRON INOVAÇÃO EM COMPÓSITOS 
S.A., Advogado: Dr. Fabio Pontes Félix, SYNCROPARTS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PEÇAS LTDA., Advogado: Dr. Volmir André Paza, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em 
virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: AIRR - 
1338-18.2017.5.09.0008 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
JORGE LUIS PRADO, Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Decisão: por unanimidade, retirar 
de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 
2020. Processo: AIRR - 1244-76.2017.5.09.0006 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): ESPÓLIO de MARCOS AURELIO RINALDIM, Advogado: Dr. José 
Paulo Granero Pereira, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta em virtude da edição do Ato conjunto 
173/TST.GP.GVP.CGJT, de 30 de abril de 2020. Processo: Ag-AIRR - 157-17.2018.5.09.0664 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CLUBE DO REMO, 
Advogado: Dr. André Luiz Serrão Pinheiro, Agravado(s): WELLINGTON WILDHY MUNIZ DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Dyego Karlo Tavares, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no montante de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: AIRR - 212-
04.2019.5.09.0673 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho, 
Agravado(s): ISILDA BATISTA BENTO, Advogado: Dr. Célia Juliana Martinez Gomes, Advogada: 
Dra. Alba Andrea Curti, PROVOPAR LD PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE-
LONDRINA, Advogado: Dr. Alexandre de Mendonça Nascimento, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), 
que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: Ag-AIRR - 229-35.2019.5.21.0017 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Advogado: Dr. Radir Azevedo Meira Filho, Advogado: Dr. Álvaro Ramon 
Souto Oliveira, Agravado(s): ANA MARIA MAIA, Advogado: Dr. Augusto de França Maia, PAULINO 
JOSÉ DE SOUZA - ESPÓLIO DE E OUTROS, Advogado: Dr. Nadyr Godeiro Teixeira Cardoso, 
Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 5.545,78 (cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco 
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reais e setenta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol dos Agravados. Processo: AIRR - 317-
59.2013.5.04.0372 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A., Advogada: Dra. Angela M. Raffainer Flores, 
Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Agravado(s): CALCADOS MARTE LTDA., Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Sefrin, INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA, Advogado: Dr. Pedro 
Canísio Willrich, LUIS RONEI DOS SANTOS, Advogado: Dr. Agnes Gelci Simões Pires, PAQUETÁ 
CALÇADOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, PITOLLE CALCADOS LTDA - ME E OUTRAS, Advogado: Dr. Micheli Laís Ferreira 
Bassani de Matos, RR SHOES COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE CALÇADOS EIRELI, Advogado: 
Dr. Clovis Coimbra Charao Filho, Decisão: por unanimidade: I) no exame do agravo de instrumento da 
terceira reclamada, reconhecer a transcendência política da causa e dar provimento ao apelo para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 340-
71.2017.5.05.0134 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): 
LUZIMARIO CONCEICAO DA CRUZ, Advogado: Dr. Diana Andrade de Menezes, TA-JET 
PINTURA E MANUTENCAO LTDA, Advogada: Dra. Suêdy Aureliano da Silva Menezes, Advogada: 
Dra. Ana Carolina Fernandes de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: RR - 574-78.2010.5.09.0072 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): OI S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Recorrido(s): ROBSON 
PERIN DA SILVA, Advogado: Dr. Fábia Cristina Asolini, TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Nilce Regina Tomazeto Vieira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: AIRR - 601-35.2019.5.10.0002 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): MÁRCIA APARECIDA MARTINS, Advogado: Dr. 
Jonas Duarte José da Silva, SOBERANA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, Advogado: Dr. Maria 
Elisangela Pessoa Valetins, Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento da 
União, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 672-08.2010.5.04.0006 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogado: Dr. Rinaldo Penteado da Silva, FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - 
FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Recorrido(s): JOÃO MAURÍCIO CARVALHO 
DUHÁ, Advogada: Dra. Fabiana Magalhães Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
recursos de revista interpostos pelas reclamadas. Processo: ED-RR - 684-67.2019.5.12.0011 da 12ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: TIAGO JOSE DA SILVA, 
Advogado: Dr. Wanderlei Deretti, Embargado(a): ICAVI INDUSTRIA DE CALDEIRAS VALE DO 
ITAJAI S/A, Advogado: Dr. Daniel Beringhs Kirchner, Advogado: Dr. Marcio Luiz de Almeida, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: RR - 731-06.2019.5.17.0010 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): BEATRIZ FERNANDES RIBEIRO E OUTROS, 
Advogada: Dra. Poliana Firme de Oliveira, Advogado: Dr. Odílio Gonçalves Dias Neto, Recorrido(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Luiz Carlos de Oliveira, SERVINEL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Hiorranna Meneguci Alves, Advogado: Dr. Kadhyr Silva Rodor, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência 
política da causa, mas não conhecer do recurso de revista. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os 
fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 798-34.2011.5.15.0033 da 15ª Região, 
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Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Recorrido(s): 
EXPEDITO DE PAULA E SILVA FILHO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, 
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA, Procuradora: Dra. Manoela Regina Queiroz Correa 
Lima Bianchini, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mercival 
Panserini, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 37, X, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de 
diferenças salariais referentes aos reajustes concedidos pelo CRUESP e consectários. Invertido o ônus da 
sucumbência, do qual fica o reclamante isento, em razão de ser beneficiário da Justiça 
Gratuita. Processo: AIRR - 833-26.2018.5.07.0015 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procurador: Dr. Fernando Mário Siqueira 
Braga, Agravado(s): ANTONIO MARCOS RODRIGUES CAETANO, Advogada: Dra. Francisca Jane 
Eire Calixto de Almeida Morais, CONSELHO COMUNITARIO DO PARQUE SAO JOSE, Advogada: 
Dra. Elvira Maria de Lima, Advogado: Dr. Selma Batista dos Santos, Decisão: por unanimidade, em 
conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 886-02.2018.5.23.0002 da 23ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Ana Maria 
Catunda Sabóia Amorim, Agravado(s): PANTANAL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME, 
Advogado: Dr. Marcelo Falcão Ferreira, ROGER GUSMAO DE BRITO, Advogado: Dr. Rodrigo 
Schossler, Advogado: Dr. Alex Caetano Leite, Advogado: Dr. Adriana Truffi, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, 
inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1103-97.2017.5.22.0102 da 22ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO CHICO MENDES DE 
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, Procuradora: Dra. Juliana Marques de Araújo Moura, 
Agravado(s): DEUSDETE DIAS FIGUEIREDO, Advogada: Dra. Raniletti Carvalho de Macedo, VIG - 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Fábio Renato Bomfim Veloso, Decisão: por unanimidade, em 
conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RR - 1240-62.2015.5.11.0003 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): DIOGO DA SILVA PRADO, Advogado: Dr. Maria Auxiliadora Cavalcanti 
Gouvêa de Oliveira, Advogado: Dr. Moisés Cavalcanti Gouvêa de Oliveira, Recorrido(s): CHIBATÃO 
NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. José Higino de Sousa Netto, Advogado: Dr. 
Márcio Luiz Sordi, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa; (b) 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tema "RESCISÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. NEXO DE 
CONCASUALIDADE", por violação do art. 118 da Lei nº 8.231/91 e contrariedade à Súmula nº 378, II 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, restabelecer os termos da sentença em que se condenou a 
Reclamada ao pagamento de indenização substitutiva, com os parâmetros fixados na decisão de origem. 
Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 1251-02.2016.5.05.0431 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Dr. Marco Aurélio de Castro Junior, Agravado(s): RJANE MARIA FERREIRA PINTO, Advogada: Dra. 
Natalia Juliete de Oliveira Lima, SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. 
Clarissa da Costa Machado, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em 
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conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
AIRR - 1260-46.2017.5.12.0006 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): PEDRO PAULO DE CASTRO NOGUEIRA, Advogado: Dr. Alexandre 
Fernandes Souza, Agravado(s): MUNICÍPIO DE TUBARÃO, Advogado: Dr. Marlon Collaço Pereira, 
Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema "créditos 
trabalhistas - atualização - índices de correção monetária aplicáveis - tese jurídica fixada pelo STF - 
julgamento da ADC 58 - decisão dotada de efeito vinculante e eficácia erga omnes"; II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Processo: AIRR - 1345-02.2018.5.12.0037 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CLENILDO FELIPE RAMOS QUADRELLI E OUTROS, 
Advogada: Dra. Roberta Schneider Westphal, Agravado(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, SPDM 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, Advogado: Dr. 
Carlos Carmelo Balaró, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa 
quanto ao tema "créditos trabalhistas - atualização - índices de correção monetária aplicáveis - tese 
jurídica fixada pelo STF - julgamento da ADC 58 - decisão dotada de efeito vinculante e eficácia erga 
omnes"; II - dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1397-45.2017.5.09.0965 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MARCOPOLO S.A., Advogado: Dr. Volmir André 
Paza, Agravado(s): ARTECOLA EXTRUSÃO LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Clóvis Coimbra 
Charão Filho, CLEVERSON RODRIGO DOS SANTOS LIMA, Advogado: Dr. José Lúcio Glomb, 
Advogado: Dr. Marcelo Mano Alves, GATRON INOVAÇÃO EM COMPÓSITOS S.A., Advogado: Dr. 
Welynton José Franqui, Decisão: à unanimidade: a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim 
de conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada MARCOPOLO S.A. e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1442-96.2011.5.02.0466 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Agravado(s): WASHINGTON 
LUIS DE CARVALHO, Advogada: Dra. Arleide Costa de Oliveira Braga, Decisão: à unanimidade: (a) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada quanto aos temas "DOENÇA 
OCUPACIONAL. REQUISITOS DO DEVER DE INDENIZAR. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA DA 
RECLAMADA", "DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (PENSÃO 
MENSAL). INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. CONCAUSA" e "DOENÇA 
OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL" e, no mérito, negar-lhes provimento; (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada quanto ao tema "DOENÇA 
OCUPACIONAL. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL. VALOR ARBITRADO EM R$ 50.000,00. FIXAÇÃO DE VALOR EXCESSIVO" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1488-37.2017.5.05.0581 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Marco Aurélio de Castro 
Júnior, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Agravado(s): JOELSON DE JESUS ALMEIDA, 
Advogada: Dra. Laneyde Sampaio Rodrigues, SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base 
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em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: ED-RR - 1496-40.2017.5.10.0010 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS 
DE BRASILIA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro 
Junior, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento, 
para prestar esclarecimentos, sem alteração do julgado. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR 
- 1506-49.2015.5.05.0251 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Santiago Pimentel, Agravado(s): MARIA 
CONCEIÇÃO CARNEIRO JUNQUEIRA, Advogado: Dr. Pablo de Araújo Oliveira, Advogado: Dr. Ivo 
Gomes Araújo, VIA UNO S.A. - CALÇADOS E ACESSÓRIOS, Advogado: Dr. Manoel Lerciano 
Lopes, Decisão: à unanimidade: a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela 2ª Reclamada (PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.) e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-AIRR - 1521-44.2015.5.12.0050 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): VILMARI 
DE ABREU, Advogado: Dr. Fabiano Negrisoli, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao 
agravo da Executada, aplicando-lhe multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no montante de 
R$ 700,00 (setecentos reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1580-94.2013.5.03.0036 
da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FLAVIA SCHMIDT 
ALVES NEVES, Advogado: Dr. Gustavo dos Santos Rodrigues, Agravado(s): EDDA PEDROZA 
ALVES, MARCELO PEDROZA SCHMIDT ALVES, MASSA FALIDA DA SCHMIDT 
EMBALAGENS LTDA, WELINTON CASALI, Advogada: Dra. Giselle Oliveira Mokdeci, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante (FLAVIA SCHMIDT ALVES 
NEVES) a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
Agravada (WELINTON CASALI), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RRAg - 2201-95.2016.5.06.0103 da 6ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): JEFFERSON DA SILVA 
MORAES, Advogada: Dra. Daniella Valadares de Souza Santos, Agravado(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RECIFE, Procurador: Dr. Petrônio Monteiro de Menezes, Agravado(s) e Recorrido(s): 
AJ SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Antônio Faria de Freitas Neto, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município do 
Recife, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os 
fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10028-12.2019.5.15.0004 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rafael Sodre Ghattas, Agravado(s): ELDA COSTA DA SILVA - ME, 
Advogada: Dra. Raquel Valini da Col Salomão, MARIA AMELIA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Vítor 
Hugo Vasconcelos Matos, Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 
2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-AIRR - 10081-24.2019.5.03.0037 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: JHONNY VIDAL 
DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Levi de Assis Oliveira, Embargado(a): TRENA - 
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TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES S.A., Advogada: Dra. Fernanda de Almeida Guedes Rolim, 
Decisão: por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração do Reclamante e aplicar-lhe multa de 
2% (dois por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da causa, no importe de R$ 
1.546,20 (mil quinhentos e quarenta e seis reais e vinte centavos), em face de seu caráter manifestamente 
protelatório. Processo: RR - 10192-62.2017.5.03.0171 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. 
Osvaldo Caitano de Moraes, Advogado: Dr. Wilkey Bruno da Cruz, Recorrido(s): AMÉRICA 
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, KEYLIANE KETTREN SILVA, Advogado: Dr. Alexandre Gomes Duarte, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da Reclamada Caixa Econômica Federal - 
CEF, quanto à ilicitude da terceirização, por contrariedade à Súmula 331, V, do TST; II - e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão regional, no particular, afastar a ilicitude da 
terceirização - e, por conseguinte, a isonomia salarial e os benefícios concedidos especificamente aos 
empregados da Tomadora de Serviços-; III - conhecer do recurso de revista da CEF, por violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; IV - e dar-lhe provimento para afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos 
créditos reconhecidos nesta ação à Reclamante. Processo: AIRR - 10194-23.2016.5.15.0045 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Advogado: Dr. Anamaria Barbosa Ebram, Advogada: Dra. Tânia Mara 
Ramos, Advogado: Dr. Leonardo Tokuda Pereira, Agravado(s): VALMIR GOMES PINHEIRO, 
Advogado: Dr. João Sanfins, VWM TRANSPORTES E TURISMO LTDA, Advogado: Dr. Caio de 
Mattos Fernandes da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em 
conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
AIRR - 10447-95.2017.5.15.0135 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Milena Carla Azzolini Pereira da 
Rosa, Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, Agravado(s): JOSILEIDE BATISTA 
SANCHES, Advogado: Dr. Teófilo Antônio dos Santos Filho, MOURA & MOURA COZINHA 
INDUSTRIAL LTDA. - EPP, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
AIRR - 10460-94.2019.5.15.0080 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): DARCI DE FATIMA SUDARIO, Advogada: Dra. Patrícia Gonçalez Mendes, 
Advogado: Dr. Ciríaco Gonçalez Mendes, Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Mário Henrique Dutra Nunes, RGS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, Advogada: Dra. 
Mônica Regina Camargo, RPL COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Advogada: Dra. Solange Cristina 
das Dores Alves, Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, mas negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10535-68.2016.5.03.0179 da 3ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FCD HAMBURGUERES COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Lúcio Sérgio de Las Casas Júnior, Advogado: Dr. Fernando 
Moreira Drummond Teixeira, Agravado(s): JOHNATAN LIMA ALMEIDA, Advogado: Dr. Rafael 
Aliprandi de Mendonça, Decisão: à unanimidade: (a) deixar de apreciar o agravo de instrumento quanto 
ao tema "NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA", nos termos do art. 282, § 2º, do CPC/2015; (b) 
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conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada quanto ao tema "MULTA POR 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ" e, no mérito, negar-lhe provimento; (c) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada quanto ao tema "RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. 
ACIDENTE DE TRAJETO. ATENDENTE DE BALCÃO. ATIVIDADE DE RISCO NÃO 
CARACTERIZADA. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. CULPA DA RECLAMADA NÃO 
CONFIGURADA" e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 10638-81.2019.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Fabiana 
Cristina Mencaroni Gil, Recorrido(s): ROSANGELA MARCONDES CAMPOS, Advogado: Dr. Sérgio 
Roberto Scocato Teixeira, Decisão: à unanimidade, (a) reconhecer transcendência jurídica; (b) conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO. 
RECURSO. PREPARO. DESERÇÃO.", por violação do art. 899, §11 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para afastar a deserção pronunciada e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional 
de origem, a fim de que se prossiga no julgamento do recurso ordinário interposto pela Reclamada, como 
entender de direito. Processo: RR - 10688-78.2017.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
INDUSTRIAIS S.A., Advogado: Dr. Marcus Vinicius Perreti Mingrone, Recorrido(s): ESSENCIS 
ECOSSISTEMA LTDA, Advogado: Dr. André de Almeida Rodrigues, Advogado: Dr. Rodrigo Mattos 
Servulo de Faria, FRANCISCO ROBERTO DE ASSIS, Advogado: Dr. Karoline Abreu Amaral 
Teixeira, Decisão: à unanimidade, (a) reconhecer transcendência jurídica; (b) conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO. RECURSO. PREPARO. 
DESERÇÃO", por violação do art. 899, §11 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
deserção pronunciada e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que se 
prossiga no julgamento do recurso ordinário interposto pela Reclamada, como entender de 
direito. Processo: AIRR - 10753-65.2019.5.15.0112 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
Procurador: Dr. Antônio César de Souza, Agravado(s): APARECIDA CONCEICAO DA ROCHA 
SANTOS, Advogada: Dra. Karina Freitas Morais e Silva, MEGA JJ - ASSEIO E CONSERVACAO 
LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 10843-24.2015.5.15.0109 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SOROCABA, Procurador: Dr. Ruy Elias Medeiros Júnior, Recorrido(s): CONSTRUTORA GOMES 
LOURENÇO S.A., Advogado: Dr. Fábio Augusto Rigo de Souza, Advogado: Dr. Paulo Henrique 
Liebana Costa, DURVAL PEREIRA DE ALCÂNTARA JÚNIOR, Advogada: Dra. Selma Maria 
Constâncio, Decisão: por unanimidade, em: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 2º 
Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de Sorocaba. Processo: RR - 
10846-76.2015.5.15.0109 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, Advogado: Dr. José Henrique Leite Santos da Silva, 
Advogado: Dr. Henrique Aust, Recorrido(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE VOTORANTIM, Advogado: Dr. Lázaro de Góes Vieira, STEFANY REGINA DE BACCO 
PACHECO, Advogado: Dr. João Carlos Gimenez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista, por desfundamentado, e, por consequência, não reconhecer a transcendência da 
causa. Processo: AIRR - 11021-26.2017.5.15.0101 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MARÍLIA, Procurador: Dr. Marcelo Lucchese, 
Agravado(s): JACQUELINE CLARO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Otávio Fernando de Vasconcelos, 
Advogado: Dr. João Luiz Lucio da Silva, PROSEG SERVIÇOS LTDA, Advogado: Dr. Walter Jose 
Martins Galenti, Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
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determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 11102-88.2019.5.03.0181 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LUCAS SILVA DE 
AGUIAR, Advogado: Dr. Ricardo Emilio de Oliveira, Agravado(s): MGS MINAS GERAIS 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Cristiano Pimenta Passos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, no importe de R$ 1.555,00 (um mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol 
da Reclamada. Processo: AIRR - 11161-32.2014.5.01.0044 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): ROSILENE DOS SANTOS ABREU, Advogada: Dra. 
Tatiana da Silva e Silva, VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: 
Dra. Alessandra Pinto de Queiroz, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
Ag-AIRR - 11228-90.2018.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Loyanna de 
Andrade Miranda, Agravado(s): MARCIO FABIANO ROCHA, Advogada: Dra. Lucimara Pereira 
Gonçalves, Advogada: Dra. Kátia de Souza Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e aplicar à Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre 
o valor da causa, no importe de R$ 1.269,95 (mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante. Processo: AIRR - 11301-98.2017.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Procurador: 
Dr. Ariovaldo Alves Vidal, Agravado(s): ANA MARIA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Pamela Borges 
Bueno França, COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Érika Domingos Kano, 
Advogada: Dra. Erika Cristina Tomihero, Advogada: Dra. Janeffer Suiany Tsunemitsu, SITAMO 
PARTICIPACOES LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
AIRR - 11312-60.2015.5.01.0012 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Gustavo Antônio Monteiro de Vasconcellos, 
Advogado: Dr. Rodney Rossi Santos, Advogado: Dr. Bruno Gomes Navarro Pontes, Advogado: Dr. Alan 
Luis Campos da Costa, Agravado(s): SERGIO GALASSI DE FREITAS PARANHOS, Advogado: Dr. 
Luiz Antônio de Abreu, Decisão: à unanimidade: (a) deixar de apreciar o agravo de instrumento quanto 
ao tema "NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", nos termos 
do art. 282, § 2º, do CPC/2015; (b) reconhecer a transcendência jurídica da causa, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento quanto ao tema "GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO POR MAIS DE 
DEZ ANOS. REVERSÃO AO CARGO ANTERIORMENTE OCUPADO. INCORPORAÇÃO 
INDEVIDA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO", e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 11503-
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90.2018.5.15.0051 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Agravante(s): MAYRA FERNANDA CORREA ROSA, Advogado: Dr. Rodrigo Petenoni Gurgel do 
Amaral, Agravado(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamante. Processo: RR - 11506-
16.2018.5.15.0093 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): THOMAS CAMILO FRANCISCO, Advogado: Dr. Gilmar Moura dos Santos, 
Recorrido(s): FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. André 
Mielke Forato, PANNA RECURSOS HUMANOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Eliton 
Henrique da Cruz, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência jurídica da causa e; II) não 
conhecer do recurso de revista. Processo: AIRR - 11530-16.2016.5.15.0125 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BIOSEV BIOENERGIA S.A., Advogado: Dr. 
Leonardo Santini Echenique, Agravado(s): ANDREIA FERREIRA FERLA, Advogado: Dr. Henrique 
Teixeira Rangel, Advogado: Dr. Telmo Gilciano Grepe, Advogado: Dr. Francine Freitas Teixeira, 
CAPTER ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA., Advogado: Dr. Roberto Bispo dos Santos, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da causa, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 11703-54.2017.5.03.0023 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS 
GASMIG, Advogado: Dr. Mario Henrique Ramos Nogueira, Agravado(s): FABIANE MATOS DOS 
REIS GOMES, Advogado: Dr. Antônio Fabrício de Matos Gonçalves, Advogado: Dr. Alex Santana de 
Novais, Advogado: Dr. Sérgio Almeida Ribeiro da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando à Agravante a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no montante de 
R$ 1.000,00 (mil reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: AIRR - 11794-50.2017.5.15.0108 
da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HEAT UP 
AQUECIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, Advogado: Dr. Guilherme Gonçalves Beraldo, Agravado(s): 
NILSON APARECIDO COELHO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Cláudio Jesus de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11807-
91.2018.5.15.0018 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Milena Carla Azzolini Pereira da Rosa, 
Agravado(s): ADRIANA LEMOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Manoel Henrique Gimenez Roldan, 
PROSERVIÇOS GERENCIAMENTO EMPRESARIAL EIRELI, Advogado: Dr. Areta Rosana de 
Souza Andrade Santana, Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 12013-68.2016.5.09.0010 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): C.R. USINAGEM DE PRECISAO 
LTDA, Advogado: Dr. Rodrigo Puppi Bastos, Agravado(s): DANILO SCHVED RAKSA, Advogada: 
Dra. Karla Nemes, Decisão: à unanimidade: a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 12120-
57.2015.5.15.0018 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ITU, Procurador: Dr. Tatiane Franzzini Marques, Recorrido(s): AGUAS 
DE ITU EXPLORACAO DE SERVICOS DE AGUA E ESGOTO S.A., Advogado: Dr. Daniel Chen, 
RAFAELA FRANCO, Advogado: Dr. Márcio Roberto Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência política da causa; II - conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade solidária atribuída ao 
Município de Itu. Processo: AIRR - 17791-17.2017.5.16.0001 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. 
Eduardo Philipe Magalhães da Silva, Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, IVONE 
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MARQUES, Advogado: Dr. Adriano Launé Rodrigues, Advogada: Dra. Fernanda Launé Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 18050-88.2017.5.16.0008 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CLAUDIVANIA PATRICIA LEMOS ARRUDA, 
Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Agravado(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: 
Dr. Valdenio Caminha, INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE 
DE VIDA, Advogada: Dra. Thais Andrade da Fonseca, Decisão: por unanimidade, reconhecer a 
transcendência política da causa, mas negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
20112-21.2019.5.04.0023 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Paula Ferreira Krieger, 
Agravado(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., VERA LUCIA DA SILVA SOUZA, Advogada: 
Dra. Adriana Schmitt, Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 20117-73.2019.5.04.0401 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ALDINETE ALVES, 
Advogado: Dr. Daniela Gelatti, Recorrido(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., 
Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência 
jurídica da causa; e II - não conhecer do recurso de revista. Processo: AIRR - 20178-98.2019.5.04.0411 
da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, Procurador: Dr. Marlon Brum, 
Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Procuradora: Dra. Márcia dos Anjos Manoel, Agravado(s): 
ALVARO GODOI MORAES, Advogado: Dr. Eduardo Echevenguá Toscani, Advogado: Dr. Debora de 
Martini Callegaro, JOB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. - EPP, Advogado: Dr. 
Cecilia Maria Oyhenard Ibarra, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
RR - 20284-89.2017.5.04.0812 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A., Advogado: Dr. Newton 
Dorneles Saratt, Recorrido(s): CREFISA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, 
Advogado: Dr. Rogério Pires Moraes, JESSICA MOROCINI SANCHES, Advogado: Dr. Vinícius 
Paschoa Marimon, Advogado: Dr. Gustavo Cabral Bulcão, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. LICITUDE. ADPF Nº 324 E RE Nº 958.252. TESE 
FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331 
DO TST À LUZ DOS PRECEDENTES DO STF. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", 
por contrariedade (má-aplicação) à Súmula nº 331, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 
para, afastar o reconhecimento de vínculo de emprego com a Reclamada CREFISA S.A. CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, e, consequentemente, o pagamento das parcelas derivadas 
relacionadas ao reconhecimento do vínculo com a Segunda Reclamada (CREFISA S.A. CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS), e, remanescendo condenação ao pagamento de crédito 
trabalhista ("horas extras excedente à 8ª diária e 44ª semanal" e "intervalo do art. 384 da CLT") e não 
relacionado ao reconhecimento do vínculo com o tomador de serviços, mantém-se a responsabilidade, de 
forma subsidiária, da Reclamada CREFISA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS, pelo adimplemento das referidas parcelas. Custas processuais inalteradas. Processo: 
AIRR - 20309-54.2018.5.04.0752 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
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Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, 
Agravado(s): MEGASUL-GESTAO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP, REASILVA 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Roger Eduardo Godoy, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), 
que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20329-96.2017.5.04.0811 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Verônica Alves de São José, Advogada: Dra. Karla 
Danielle Santos Alves Maia, Advogada: Dra. Roberta Garcia de Araújo, Agravado(s): ANTÔNIO 
CARLOS MARTINS PEREIRA, Advogado: Dr. Tayer Rossal Godinho, COMATIC COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a 
ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 20391-66.2017.5.04.0123 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, Procurador: Dr. Juliano De Angelis, Agravado(s): MARCOS 
TAILOR DIAS MACHADO, Advogado: Dr. Caroline Bernhardt Carvalho, REAL SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Francisco Abraao Freire de Sousa, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20519-
48.2019.5.04.0404 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, Advogado: Dr. Patrícia Cipriani Comin, 
Agravado(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., SIMONE PEDRONI, Advogado: Dr. José Alex 
Biton Tapia, Decisão: por unanimidade: I- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20684-52.2015.5.04.0205 
da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Patrícia de 
Moraes Buchrieser, Advogado: Dr. Alexsandro Masseron Martins, Advogada: Dra. Gabriela Marques 
Dias Torres, MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Jonathan Fernandes Urban, Agravado(s): M D 
SERVICOS DE SEGURANCA LTDA - ME, Advogado: Dr. Marjorye Pinheiro Antunes, MARCIA 
BEATRIZ PEREIRA, Advogado: Dr. João Eduardo Viegas da Silva, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em conhecer e prover os agravos de instrumento dos 2º e 3º 
Reclamados, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, 
inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 20713-24.2019.5.04.0121 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EUCALUMBER COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA, Advogado: Dr. Wanildo Ismael de Oliveira Torres Neto, Recorrido(s): ALEXANDRO GOMES 
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CORREA, Advogado: Dr. Alexandro Machado Gonçalves, Advogado: Dr. Gilberto Paiva Ferreira, 
Decisão: à unanimidade: (a) não conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada quanto ao 
tema "DISPENSA POR JUSTA CAUSA. 13º SALÁRIO PROPORCIONAL"; (b) reconhecer a 
transcendência política da causa quanto ao tema "DISPENSA POR JUSTA CAUSA. FÉRIAS 
PROPORCIONAIS", a fim de conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada, por 
contrariedade à Súmula nº 171 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o 
pagamento das férias proporcionais; e (c) reconhecer a transcendência jurídica da causa quanto ao tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DEDUÇÃO DA VERBA 
HONORÁRIA DE OUTROS CRÉDITOS JUDICIAIS. POSSIBILIDADE", a fim de conhecer do 
recurso de revista interposto pela Reclamada, por violação do art. 133 da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a condição suspensiva de exigibilidade dos honorários 
advocatícios sucumbenciais devidos pela parte Reclamante, devendo a aludida verba ser descontada de 
outros créditos judiciais do Autor, caso existam. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 20803-
23.2018.5.04.0006 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
CAPOTAS GAUCHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. Mauro Aloísio Assmann, 
Recorrido(s): ALINE SANTOS DO NASCIMENTO CHAGAS, Advogado: Dr. Diego Paim Mendes, 
Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DEDUÇÃO 
DA VERBA HONORÁRIA DE OUTROS CRÉDITOS JUDICIAIS. POSSIBILIDADE. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA", por violação do art. 5º, caput, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a condição suspensiva de exigibilidade dos 
honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte Reclamante, devendo a aludida verba ser 
descontada de outros créditos judiciais da Autora, caso existam. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 20900-94.2016.5.04.0102 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE - RS, Procurador: Dr. Juliano de Angelis, 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, Procurador: Dr. Juliano de Angelis, Agravado(s): 
MARINÔNIO SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Mario Antonio Hubenthal Pellegrini Filho, 
MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procuradora: Dra. Tatiane Mattos França, Procurador: Dr. Daniel Amaral 
Bezerra, TAIS FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Marta Gadret de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, em conhecer e prover os agravos de instrumento dos 2º e 3º Reclamados, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 20934-89.2016.5.04.0451 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
MINERACAO CRM, Advogado: Dr. Marcio Ponzi Seligman, Advogado: Dr. Jose Claudio de Carvalho 
Chaves, Agravado(s): MAURI MARIANO DOS PASSOS, Advogado: Dr. Régis Roberto da Silva, 
Advogada: Dra. Michele Pereira Lago, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 21009-
02.2017.5.04.0029 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): LUIGI 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. E OUTRA, Advogada: Dra. Eliane da Silva Petrazzini, 
Advogado: Dr. Luciana Almeida da Silva Teixeira, Agravado(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. 
Marcus Oliver Barcelos dos Santos, Advogado: Dr. José Guilherme Carneiro Queiroz, COOPERATIVA 
DOS TRABALHADORES E PRESTADORES DE SERVICOS PARA CONDOMINIOS - COTRASEC 
LTDA, Advogado: Dr. Sandro Carvalho de Fraga, ROBERTA INACIA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Gilberto Henrique Buza da Cunha, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, 
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com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
21083-12.2017.5.04.0561 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): SINDICATO DOS BANCARIOS DE 
CARAZINHO E REGIAO, Advogado: Dr. Ronaldo Albuquerque Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos 
Henrique Niederauer, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela 
SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 21271-
10.2017.5.04.0333 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, Advogado: Dr. Mateus Tiago Führ Müller, 
Agravado(s): GICELE SILVANA DA SILVA, Advogada: Dra. Eliane Coutinho Gomes de Freitas, JOB 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Jean Feliphe Zito Blaskoski, Decisão: por 
unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Processo: Ag-AIRR - 21632-37.2016.5.04.0341 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ERICO FELIPPE VIER, Advogado: Dr. Leandro Scheffel, 
Advogado: Dr. Joice Aline Schmitt, Agravado(s): INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACOES 
DE MALHAS DAIANE LTDA, Advogado: Dr. Siegfried Kniest Júnior, Advogado: Dr. Vilmar Adairton 
Minks, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: RR - 43640-80.2007.5.03.0040 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Marco Túlio 
Fonseca Furtado, Recorrido(s): REGINALDO JOSÉ ELPÍDIO, Advogado: Dr. Édson Pereira dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "JUSTIÇA DO 
TRABALHO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL" por ofensa ao artigo 114, I, da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a existência de controvérsia sobre a natureza jurídica 
pela qual o servidor se vincula ao Poder Público, declarar a incompetência material da Justiça do 
Trabalho para o processamento e julgamento do feito e a consequente nulidade dos atos decisórios do 
processo, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual. Prejudicado o exame dos 
demais temas. Processo: RR - 48200-04.2007.5.09.0653 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPONGAS S.A. - 
PRODASA, Advogado: Dr. Fernando Bastos Alves, Recorrido(s): MARCIEL CAMARGO DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcos Eugênio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto aos temas "SEGURO DE VIDA. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. AUTORIZAÇÃO 
EXPRESSA DO EMPREGADO. APRESENTAÇÃO DE APÓLICE. DESNECESSIDADE" e 
"AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADO NO CUSTEIO. NATUREZA 
JURÍDICA INDENIZATÓRIA", por contrariedade à Súmula nº 342 e por divergência jurisprudencial, 
respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução de valores a 
título de seguro de vida e o pagamento dos reflexos da cesta básica. Prejudicada a análise do pedido 
sucessivo, referente ao valor do salário in natura. Processo: RR - 48840-54.2007.5.03.0077 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE 
MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Ana Maria Richa Simon, Recorrido(s): VIVIANE RIBEIRO VIEIRA, 
Advogado: Dr. Celso Soares Guedes Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "JUSTIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL" por ofensa ao artigo 
114, I, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a existência de 
controvérsia sobre a natureza jurídica pela qual a servidora se vincula ao Poder Público, declarar a 
incompetência material da Justiça do Trabalho para o processamento e julgamento do feito e a 
consequente nulidade dos atos decisórios do processo, determinando-se a remessa dos autos à Justiça 
Comum Estadual. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 54100-76.2009.5.15.0120 da 
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15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): AMADOR 
FERREIRA DOS SANTOS NETO, Advogado: Dr. Fábio Ricardo Larosa, Recorrido(s): INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE BEBIDAS PALAZZO LTDA., Advogado: Dr. Francisco Carlos Tanan dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 69500-
48.2009.5.04.0020 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): LOJAS RENNER S.A., Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, MARTA HELENA 
TREPTOW, Advogada: Dra. Liane Ritter Liberali, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por 
unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista da reclamada; II - não conhecer do recurso de revista 
da reclamante. Processo: RR - 93100-90.2008.5.17.0014 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): GERALDO BENTO RODRIGUES, Advogada: Dra. 
Rosemary Machado de Paula, HIPER EXPORT TERMINAIS RETROPORTUÁRIOS S.A., Advogada: 
Dra. Kamilla Pesente de Abreu, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista do reclamante apenas com relação ao tema "FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA 
PROVA", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o encargo 
probatório do reclamante, condenar a reclamada ao pagamento de diferenças de FGTS, a serem apuradas 
em liquidação de sentença; II - conhecer do recurso de revista da reclamada apenas quanto ao tema 
"ADICIONAL DE RISCO PORTUÁRIO", por violação dos artigos 14 e 19 da Lei nº 4.860/1965 e, no 
mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de risco 
portuário. Processo: RR - 100030-37.2018.5.01.0009 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): FERNANDA DE FREITAS LEITÃO E OUTRO, Advogada: Dra. Maria 
Fernanda Pereira de Oliveira, Recorrido(s): ELISANGELA MONTEIRO KLEN, Advogado: Dr. 
Wanderlei Moreira da Costa, Decisão: à unanimidade: (a) deixar de apreciar o recurso de revista 
interposto pela Reclamada quanto ao tema "NULIDADE PROCESSUAL. CLÁUSULA DE RESERVA 
DE PLENÁRIO", nos termos do art. 282, § 2º, do CPC/2015; e (b) reconhecer a transcendência jurídica 
da causa quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. 
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS 
HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE", a fim de conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada, 
por violação do art. 791-A, caput, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamante 
ao pagamento de honorários advocatícios, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado da 
causa. Sendo a Reclamante beneficiária da justiça gratuita, deverá ser observado o disposto no art. 791-
A, § 4º, da CLT. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 100420-20.2017.5.01.0016 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): AGÊNCIA 
NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, Procuradora: Dra. Deborah Abreu, Agravado(s): G.L. 
TRANSPORTADORA E SERVIÇOS EIRELI, RENATO ALMEIDA MELO, Advogado: Dr. Djulia 
Alves Pessoa Amaral, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em 
conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: 
AIRR - 100498-10.2018.5.01.0006 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da 
Silva, Agravado(s): IABAS - INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E AVANÇADA À SAÚDE, 
Advogado: Dr. Ana Lygia Rosa dos S. Surrage Rodrigues Ribeiro, Advogado: Dr. Luis Fernando 
Golfetto Ribeiro, Advogado: Dr. Viviane Marchesano Ferreira, LOCAL SERVICE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Andréa Alves Singue Sarres, VERONICA NOVAES DA SILVA, 
Advogada: Dra. Soraia Rocha Brizola, Advogado: Dr. Caroline Masioli da Conceicao, Decisão: por 
unanimidade: I- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
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como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-
AIRR - 100625-45.2018.5.01.0491 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): VICTOR DIAS BARROS, Advogado: Dr. Alcides Barreto Brito Neto, Agravado(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Vanessa Grenier Ferreira da Motta, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 100770-94.2018.5.01.0073 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Renata Cristina Teixeira de Abreu, Agravado(s): DENNYS WILLIANS DA SILVA, Advogada: 
Dra. Paula Pires de Andrade Baptista, PROL STAFF LTDA., Advogado: Dr. Rafael de Mello e Silva de 
Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em conhecer e prover 
o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100790-
74.2018.5.01.0206 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procurador: Dr. Amaury Lopes de Almeida 
Nogueira, Agravado(s): GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. 
Elisabete de Mesquita Cuim Nunes, Advogado: Dr. André Luiz Borges Simões Sobrinho, IARA 
MARINA ALMEIDA DE SOUZA, Advogado: Dr. Iratan Borges Fonseca, Advogado: Dr. David 
Emmanuel Coelho Fonseca, Advogado: Dr. Bruno Phelipe Gusmão Mulim, Decisão: por unanimidade, 
em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-AIRR - 100797-96.2018.5.01.0002 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
- PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ITALO JOAO DOS SANTOS 
CAPELLA, Advogado: Dr. Marcelo de Paula Faria, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
e aplicar à Executada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da causa, no importe de R$ 782,28 (setecentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Autor. Processo: ED-RR - 
100826-58.2017.5.01.0075 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: ELIANE FIRMINO CANDIDO, Advogada: Dra. Laryssa Oliveira de Almeida, 
Embargado(a): TENEDOR REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA., Advogado: Dr. Antonio Carlos 
Magalhaes Furtado, UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Giovanna Maciel Fortes do Paço Borges, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: AIRR - 100915-
25.2018.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, Procuradora: Dra. Flávia Coelho Barboza, 
Agravado(s): INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA, 
ROBERTO GALO FERREIRA JUNIOR, Advogado: Dr. Priscilla Duarte Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Processo: Ag-AIRR - 101038-53.2016.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HARRIS PYE BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Renato 
Curvelo de Araujo, Agravado(s): ANDREY RODRIGUES POMPEU, Advogado: Dr. Jairo da Silva 
Antunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 800,00 (oitocentos reais), com lastro no art. 
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1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: AIRR - 101083-12.2018.5.01.0055 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luís Eduardo Nogueira 
Moreira, Agravado(s): RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA MOURA, Advogada: Dra. Gilda 
Baptista Henriques da Costa, TRADE BUILDING ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: 
Dra. Maria Izabel de Rezende Araújo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, em conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da 
Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 101441-40.2017.5.01.0401 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSUEL JOSE DA SILVA E OUTRO, Advogado: 
Dr. Sandro Aquiles de Almeida, Agravado(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Dr. Rafael Maia Guanaes, 
NOTEMPER EMPREENDIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Marcus Vinícius de Souza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista do Autor. Processo: Ag-
AIRR - 101541-12.2016.5.01.0245 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Expedictus José Crescencio 
Siqueira, Advogado: Dr. Flavio Marques de Souza, Agravado(s): BANCO INVESTCRED UNIBANCO 
S A E OUTRA, Advogado: Dr. Luiz Renato Bueno, Advogado: Dr. Thayana Loureiro Chehuan de 
Barros, VIA VAREJO S.A., Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Advogado: Dr. 
Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa,, VVLOG LOGÍSTICA LTDA., Advogada: Dra. Ana Gabriela 
Burlamaqui de Carvalho Vianna, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
101688-81.2017.5.01.0284 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA., Advogado: Dr. 
Bruno Gomes de Melo, Agravado(s): PAULO FERNANDO ALVES DE MELO, Advogado: Dr. Helia 
Cristina Gaspar Tavares, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela 
SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 101731-
64.2017.5.01.0204 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procuradora: Dra. Ísis Maria de Azevedo, 
Procurador: Dr. Amaury Lopes de Almeida Nogueira, Agravado(s): ADRIANA GUEDES SANTOS DA 
SILVA, Advogado: Dr. Felipe Pereira da Luz, HB MULTISERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Josuel 
Thomaz, Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º Reclamado, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 101758-28.2017.5.01.0081 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Walter Matheo Gomes Corrêa, Advogado: Dr. Bernardo Barrocas Almeida, Advogado: Dr. Thiago 
Batista Andrade Guimaraes, Agravado(s): CRISTINA DINIS DE ALMEIDA MOREIRA, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Gonçalves de Mattos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 
101815-39.2017.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
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Agravante(s): THIAGO RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, 
Agravado(s): UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, 
Advogada: Dra. Fernanda de Souza Filgueiras, VIGAFORT VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - 
ME, Advogado: Dr. Jorge Costa de Queiroz, Advogada: Dra. Adriele Medeiros Gama, Advogada: Dra. 
Marisol Velo Martinez, Decisão: por unanimidade: I- reconhecer a transcendência jurídica da causa 
relativa aos honorários advocatícios sucumbenciais e negar provimento ao agravo de instrumento do 
Reclamante; II - no tocante às demais matérias (horas extras e unicidade contratual), em razão da 
intranscendência do apelo, negar provimento ao agravo de instrumento obreiro. Processo: RR - 102011-
60.2016.5.01.0207 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO., Procurador: Dr. Carlos Augusto Pereira, Procurador: Dr. Marco Magno Manela, 
Recorrido(s): CLEIDE BRAGA ARAÚJO, Advogado: Dr. Alexandre Pereira Ricardo, MILÊNIO - 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Salustiano de Souza, Decisão: por 
unanimidade, em: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Inmetro, ficando prejudicada a análise da abrangência da 
condenação. Processo: RR - 173940-79.2007.5.15.0046 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Miguel Francisco Urbano Nagib, Procurador: Dr. Cintia Byczkowski, 
Recorrido(s): ISMAEL MOREIRA SARAIVA, Advogado: Dr. Moacir Cordeiro dos Santos, SOLUÇÃO 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise do 
tema remanescente constante no recurso de revista. Processo: RR - 653600-56.1988.5.04.0005 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPERGS, Procuradora: Dra. Flávia 
Saldanha Rohenkohl, Recorrido(s): ADALBERTO PREIS, Advogado: Dr. Antônio Carlos Schamann 
Maineri, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 62, caput, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o 
óbice da intempestividade, determinando o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que 
julgue os embargos à execução opostos pelo Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - 
IPERGS, como entender de direito. Processo: Ag-AIRR - 1000083-96.2017.5.02.0462 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): KUBA TRANSPORTES GERAIS 
LTDA, Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, Advogado: Dr. Bruna Silva Ferreira, Advogado: Dr. 
Cintia Ferreira Tardoqui, Agravado(s): MERIELEN FERREIRA, Advogado: Dr. Jorge Malimpenso de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme 
decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 1000149-07.2019.5.02.0042 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): DANIEL 
RESENDE DA SILVA, Advogado: Dr. Paul Makoto Kunihiro, Recorrido(s): ENGWORKS 
TECNOLOGIA LTDA, Advogado: Dr. Andrea Augusta Pulici, Advogada: Dra. Ingrid Sora, 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência jurídica da causa e; 
II) não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1000192-62.2019.5.02.0714 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTANISLAU BORGES 
ALMEIDA PINTO, Advogado: Dr. Paul Makoto Kunihiro, Recorrido(s): ICOMON TECNOLOGIA 
LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: por 
unanimidade: I) reconhecer a transcendência jurídica da causa e; II) não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 1000293-50.2019.5.02.0019 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ADILSON DOS REIS OSORIO, Advogado: Dr. Ricardo 
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Sanches Guilherme, Advogada: Dra. Renata Sanches Guilherme, Recorrido(s): TELE PERFORMANCE 
TELECOMUNICACOES LTDA., Advogado: Dr. Ana Claudia Ferreira, Advogado: Dr. Abia Mariane 
Soares Dias Duarte, TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Antônio Freitas Farias de Souza, 
Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência jurídica da causa e; II) não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 1000380-57.2018.5.02.0466 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): NIVALDO BERTOZZO E OUTROS, Advogado: Dr. 
Edwilson de Brito, Recorrido(s): FILTRAGUA EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA 
LTDA (MASSA FALIDA), Advogado: Dr. Osana Maria da Rocha Mendonça, Advogada: Dra. Camila 
Venturi Tebaldi, PEDRO DA SILVA DE SOUZA, Advogado: Dr. Luciano de Godoi Soares, Decisão: 
por unanimidade: I - reconhecer a transcendência jurídica da causa; II - conhecer do recurso de revista, 
por violação do artigo 791-A da CLT e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para condenar a parte 
autora ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 5% sobre o valor atribuído 
à causa. Processo: RR - 1000490-75.2018.5.02.0007 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MONICA APARECIDA DE JESUS NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Alessandro José Silva Lodi, Advogado: Dr. Christiam Mohr Funes, Recorrido(s): FEIRA 
DO VESTIDO DE FESTA EIRELI, Advogado: Dr. Marco Aurélio Gabriel de Oliveira, Advogada: Dra. 
Salete Licarião, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendência jurídica da causa e; II) não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1000527-69.2016.5.02.0461 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MARIA APARECIDA TRIGUEIRO 
DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Adriana dos Santos, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DO ABC, Advogada: 
Dra. Aline Larroza Nery, MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, Procuradora: Dra. Rosane 
Regina Fournet, Decisão: por unanimidade, em reconhecer a transcendência política da causa, mas não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1000570-57.2019.5.02.0022 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ROMEU ROSA DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Stela Rodighiero Paciléo Palazzo, Advogada: Dra. Sandra Rodighiero Paciléo, 
Recorrido(s): DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA, Advogado: Dr. Bruno Freire e Silva, Decisão: 
por unanimidade: I) reconhecer a transcendência jurídica da causa e; II) não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 1000702-08.2017.5.02.0371 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Recorrente(s): JAQUELINE DA SILVA MARTINS, Advogado: Dr. Cedric Darwin 
Andrade de Paula Alves, Recorrido(s): BRUNA MILITAO TEIXEIRA - ME, Advogado: Dr. Sylvio 
Marcos Rodrigues Alkimin, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto pela 
Exequente. Processo: RR - 1000780-32.2017.5.02.0070 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rogério 
Pereira da Silva, Recorrido(s): AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, ERONILDES 
ALVES BARBOSA, Advogada: Dra. Cristina Paranhos Olmos, Decisão: por unanimidade, em: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e 
II - dar provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado, para afastar a responsabilidade 
subsidiária que lhe foi imposta, ficando prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: RR - 
1000782-77.2018.5.02.0066 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): WILSON RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rodrigo Gabriel 
Mansor, Recorrido(s): PRONORTH SERVICOS LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. Anselmo Muniz 
Ferreira, TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Antônio Freitas Farias de Souza, Decisão: à 
unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) não conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017". Processo: AIRR - 1000862-37.2019.5.02.0444 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JORGE DA SILVA 
FLAUSINO, Advogado: Dr. Luiz Carlos Gomes, Agravado(s): ESSEMAGA TRANSPORTES E 
SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Renato Sauer Colauto, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a 
transcendência jurídica da causa apenas quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1000868-85.2019.5.02.0204 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSÉ CARLOS 
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NASCIMENTO DE SENA, Advogado: Dr. Danilo Barbosa Quadros, Agravado(s): CLARISSE 
AGUIAR ALVAREZ, Advogado: Dr. Diego Bridi, FAQUI SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, 
Advogado: Dr. Eric Cézar dos Santos, Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica 
quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1001030-56.2018.5.02.0482 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor 
Augusto Lovecchio, Agravado(s): DIEGO FERREIRA DE SOUSA, Advogado: Dr. Jeová Silva Freitas, 
MARVIN - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Andrea Claudia Paiva, Advogado: 
Dr. Ricardo Wehba Esteves, Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento 
do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-RR - 1001320-43.2018.5.02.0071 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BENTO JR SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Advogado: Dr. Gilberto de Jesus da Rocha Bento Júnior, 
Agravado(s): AFONSO CARLOS DE LIMA RIOS, Advogada: Dra. Cristiane Morgado, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 1001369-76.2018.5.02.0203 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BARUERI, 
Procurador: Dr. Paulo Adolfo Willi, Agravado(s): CUNHA SERVICOS TERCEIRIZADOS 
PATRIMONIAL, LIMPEZA, HIGIENIZACAO E COMERCIO EIRELI - ME, GILBARCO VEEDER-
ROOT SOLUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Thiago de Carvalho e Silva e 
Silva, Advogado: Dr. Elaine Maria de Queiroz Caetano, LUZIA BARBOSA FERREIRA, Advogado: Dr. 
Ricardo Arantes de Andrade, Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover o agravo de instrumento 
do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1001377-20.2019.5.02.0041 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogada: Dra. Deise Carolina Muniz Rebello, Agravado(s): ANDERSON ROBERTO DA 
SILVA RAMOS, Advogado: Dr. Marco Aurélio Mendes dos Santos, COMERCIAL BARCELOS 
EIRELI, Decisão: por unanimidade: I- reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: RRAg - 1001416-08.2018.5.02.0605 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. Dênis Sarak, Advogado: 
Dr. Jose Marcelo Braga Nascimento, Advogado: Dr. Denise de Cassia Zilio, Agravado(s) e Recorrido(s): 
DERALDO APARECIDO VIEIRA MAIA, Advogado: Dr. Marcos Roberto Dias, Decisão: à 
unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pela Reclamada e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; (b) sobrestar o exame do recurso de revista interposto pela Reclamada. Processo: AIRR - 
1001589-42.2016.5.02.0204 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Agravante(s) e Agravado (s): FIEB FUNDACAO INSTITUTO DE EDUCACAO DE BARUERI, 
Advogado: Dr. José Adriano de Oliveira Barros, MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: Dr. Paulo 
Adolfo Willi, Agravado(s): EXECUÇÃO, CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Advogado: 
Dr. Carla Carolina de Santana Silva, RITA DE CACIA MOURA CASTELAO, Advogado: Dr. Roberto 
Hiromi Sonoda, Decisão: por unanimidade, em conhecer e prover os agravos de instrumento dos 2º e 3º 
Reclamados, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RRAg - 1001639-39.2015.5.02.0322 da 2ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): 
TIAGO RODRIGUES DA PENHA, Advogada: Dra. Carolina Alves Cortez, Decisão: à unanimidade: (a) 
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conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamada quanto ao tema "RECURSO ORDINÁRIO. 
AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. AUSÊNCIA DE JUNTADA DAS RAZÕES 
DE VOTO VENCIDO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ART. 941, §3º, CPC/2015. DESNECESSIDADE 
DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. NULIDADE", por violação do art. 941, § 3º, do CPC/2015, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para (i) declarar a nulidade do processo a partir da publicação do acórdão, 
(ii) determinar o retorno dos autos ao TRT a fim de que complemente os fundamentos da decisão com as 
razões do voto vencido, inclusive com a restituição do prazo para interposição de recurso de revista e 
regular prosseguimento do feito. (iii) Julgar prejudicada a análise do agravo de instrumento interposto 
pela Reclamada. Processo: RR - 1001683-36.2019.5.02.0090 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EMERSON ALAN MARTINS GONCALVES, Advogado: Dr. 
José Arthur Di Prospero Júnior, Advogado: Dr. Karina Lemos Di Próspero, Advogada: Dra. Carla 
Marchi, Recorrido(s): NATRIUM FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI, Advogada: Dra. Sheila 
Simplicio Pereira, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência jurídica da causa e não conhecer 
do recurso de revista interposto pelo Reclamante, em que foi examinado o tema "ARQUIVAMENTO 
DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DA RECLAMANTE NA 
AUDIÊNCIA. PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS PREVISTAS NO ART. 844, § 2º, DA 
CLT". Processo: ARR - 1001707-79.2017.5.02.0431 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrido(s): JOZELMO MARTINS CIPRIANO, Advogada: Dra. 
Rosemeire Carboni Cruz, Agravante(s) e Recorrente(s): PARANAPANEMA S.A., Advogada: Dra. 
Luciana Arduin Fonseca, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa 
quanto ao tema "NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
AUSÊNCIA DE JUNTADA DAS RAZÕES DO VOTO VENCIDO. ACÓRDÃO REGIONAL 
PUBLICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. NULIDADE CONFIGURADA. DESNECESSIDADE 
DE DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVO PREJUÍZO", a fim de conhecer do recurso de revista interposto 
pela Reclamada, por violação do art. 941, § 3º, do CPC/2015, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
declarar a nulidade do processo a partir da publicação do acórdão recorrido e, por via de consequência, 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que proceda à inclusão das razões de 
decidir do voto vencido, com republicação da referida decisão e restituição do prazo para interposição de 
novo recurso; (b) julgar prejudicado o exame do agravo de instrumento interposto pela Reclamada em 
relação ao tema "ADICIONAL NOTURNO", em razão da possibilidade de a parte interpor novo recurso, 
após a juntada do voto vencido; (c) sobrestar o julgamento do agravo de instrumento em recurso de 
revista interposto pela Reclamada em relação aos temas "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE", 
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE", "TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO", 
"MINUTOS RESIDUAIS" e "INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DAS PARCELAS VPRJ, ADTR E ACT"; 
(d) sobrestar o julgamento do agravo de instrumento em recurso de revista adesivo interposto pelo 
Reclamante; e (e) determinar que, após a republicação da decisão recorrida e restituição do prazo 
recursal, com ou sem novos recursos, os autos sejam remetidos a esta Corte Superior, para 
prosseguimento no julgamento dos agravos de instrumento em recursos de revista, ora 
sobrestados. Processo: AIRR - 1001809-49.2017.5.02.0028 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS, Advogada: Dra. Graciela Rodrigues Pereira, Agravado(s): 
MARILIA TRINDADE PULINO, Advogado: Dr. Fábio Figueiredo Bitetti, Decisão: à unanimidade: (a) 
reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelas partes Reclamadas e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1002190-38.2017.5.02.0002 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SERVIÇO FUNERÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávia Christina Martins Silva Lazzaroni, Agravado(s): 
HIGILIMP - LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., Advogada: Dra. Ana Cláudia Vasconcelos Araújo, 
MARIA JOSE SOUZA FITA BLANQUER, Advogado: Dr. Vanusa de Freitas, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
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determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: Em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, 
inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1002369-09.2019.5.02.0064 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ACHRILES OLIVEIRA ALVES, 
Advogada: Dra. Mylenne Tomaz Valbão, Advogado: Dr. Karina Lemos Di Próspero, Recorrido(s): 
PINTURAS TRIANGULO LTDA, Advogado: Dr. Paulo Ribeiro de Lima, Advogado: Dr. Dênis Ferreira 
Fazolini, REDE D'OR SÃO LUIZ S.A., Advogado: Dr. Antônio Augusto Peres Filho, Advogado: Dr. 
Wesley de Almeida Rosa, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, 
não conhecer do recurso de revista. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Secretário da Quarta Turma, 
lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Presidente, e por mim subscrita. Brasília, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um. 
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